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1. GABINETE 

1.1 ORDENS DE SERVIÇO 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 19, DE 01 DE OUTUBRO DE 2020 
 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS FELIZ DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições 

legais que lhe são conferidas pela Portaria nº 153, de 17/02/2020, publicada no DOU em 

27/02/2020, RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do 

primeiro, constituírem a COMISSÃO RESPONSÁVEL PELA BANCA PARA O PROCESSO 

SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE TRADUTOR/INTÉRPRETE DE LIBRAS: 

 

- Carlos Diego Cardoso Ferreira, Matrícula Siape nº 1380768; 

- Daniel Oliveira da Silva, Matrícula Siape nº 2245340; 

- Quetlin Ester Camargo Ribeiro de Araújo, Matrícula Siape nº 1150263; 

- Renata Ohlson Heinzelmann Bosse, Matrícula Siape nº 1134180 - Suplente. 

 

Art. 2º Esta ordem de serviço entra em vigor nesta data. 

 

 

 

 

MARCELO LIMA CALIXTO 
Diretor-geral do Campus Feliz do IFRS 
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 20, DE 21 DE OUTUBRO DE 2020 
  

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS FELIZ DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições 

legais que lhe são conferidas pela Portaria nº 153, de 17/02/2020, publicada no DOU em 

27/02/2020, RESOLVE: 
 

Art. 1º REVOGAR a Ordem de Serviço nº 19, de 01 de outubro de 2020. 
 

Art. 2º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do 

primeiro, constituírem a COMISSÃO RESPONSÁVEL PELA BANCA PARA O PROCESSO 

SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE TRADUTOR/INTÉRPRETE DE LIBRAS: 
 

- Carlos Diego Cardoso Ferreira, Matrícula Siape nº 1380768; 

- Daniel Oliveira da Silva, Matrícula Siape nº 2245340; 

- Quetlin Ester Camargo Ribeiro de Araújo, Matrícula Siape nº 1150263; 

- Renata Ohlson Heinzelmann Bosse, Matrícula Siape nº 1134180; 

- Diziane de Aguiar Raupp, Matrícula Siape nº 2313500 - Suplente. 
 

Art. 3º Esta ordem de serviço entra em vigor nesta data. 

 

 

 

MARCELO LIMA CALIXTO 
Diretor-geral do Campus Feliz do IFRS 
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1.2 PORTARIAS 

PORTARIA Nº 132, DE 01 DE OUTUBRO DE 2020 
 

O DIRETOR-GERAL do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do 

Rio Grande do Sul - Campus Feliz, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela 

Portaria nº 153, de 17 de fevereiro de 2020, publicada no DOU em 27 de fevereiro de 2020, 

RESOLVE: 
 

ALTERAR o posicionamento da servidora ROSÂNGELA GOMES SCHERER, 

matrícula SIAPE nº 2162074, CARGO: ASSISTENTE DE ALUNOS de NÍVEL: NI, CLASSE: C 

NÍVEL: 404, para NÍVEL: NI, CLASSE: C, NÍVEL: 405, por motivo de PROGRESSÃO POR 

MÉRITO, a partir 19 de setembro de 2020. 

 

  

 

MARCELO LIMA CALIXTO 

Diretor-geral do Campus Feliz do IFRS 

 
 

PORTARIA Nº 133, DE 01 DE OUTUBRO DE 2020 
 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS FELIZ DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições 

legais que lhe são conferidas pela Portaria nº 153, de 17/02/2020, publicada no DOU em 

27/02/2020, RESOLVE: 
 

Art. 1º DESIGNAR a servidora Michele Mendonça Rodrigues, Assistente Social, 

Matrícula Siape nº 2171147, para a função de Coordenadora de Assistência Estudantil 

Substituta do Campus Feliz do IFRS, código FG-0002, na ausência da titular. 

 

 

  

 

MARCELO LIMA CALIXTO 
Diretor-geral do Campus Feliz do IFRS 
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PORTARIA Nº 134, DE 02 DE OUTUBRO DE 2020 
  

O DIRETOR-GERAL do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do 

Rio Grande do Sul - Campus Feliz, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela 

Portaria nº 153, de 17 de fevereiro de 2020, publicada no DOU em 27 de fevereiro de 2020, 

RESOLVE: 
 

ALTERAR o posicionamento da servidora JOSEANE CRISTINA KUNRATH 

STROEHER, matrícula SIAPE nº 2167058, CARGO: TÉCNICO DE 

LABORATÓRIO/ÁREA:QUÍMICA, de NÍVEL: NI, CLASSE: D NÍVEL: 404, para NÍVEL: NI, 

CLASSE: D, NÍVEL: 405, por motivo de PROGRESSÃO POR MÉRITO, a partir 29 de setembro 

de 2020. 

 

 

  

MARCELO LIMA CALIXTO 
Diretor-geral do Campus Feliz do IFRS 

 
 

PORTARIA Nº 135, DE 02 DE OUTUBRO DE 2020 
 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS FELIZ DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições 

legais que lhe são conferidas pela Portaria nº 153, de 17 de fevereiro de 2020, publicada no 

DOU de 27 de fevereiro de 2020, RESOLVE: 
 

Art. 1º Declarar estável o servidor NILTON RENÊ ALBERTO BRUSTOLIN , 

Professor EBTT, Matrícula Siape Nº 2923512 em conformidade com o artigo 41 da Constituição 

Federal, com redação que lhe foi dada pelo artigo 6º da Emenda Constitucional nº 19, de 04 de 

junho de 1998, a partir de 02 de outubro de 2020. 

 

  

 

 

MARCELO LIMA CALIXTO 
Diretor-geral do Campus Feliz do IFRS 
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PORTARIA Nº 136, DE 06 DE OUTUBRO DE 2020 
  

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS FELIZ DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições 

legais que lhe são conferidas pela Portaria nº 153, de 17/02/2020, publicada no DOU em 

27/02/2020, RESOLVE: 
 

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como equipe 

de fiscalização do Contrato nº 59/2020, firmado entre o IFRS e a Empresa DISKTONER 

COPIADORAS E IMPRESSORAS EIRELI, que tem por objeto: Contratação de serviços 

outsourcing de impressão. Os servidores deverão exercer as atividades de gestão e 

fiscalização, conforme disposto na Instrução Normativa MPDG nº 05/2017 e no Manual de 

Gestão e Fiscalização do IFRS, em sua versão atualizada. 
 

Gestor do contrato: EVANDRO SCHLUMPF, Matrícula Siape n° 1982919; 
 

Fiscal Técnico: JOSÉ EDUARDO THUMS, Matrícula Siape n° 1202366; 
 

Fiscal Administrativo: MÁRIO AUGUSTO MUNARETTO, Matrícula Siape n° 

1954016. 
 

 Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se:  

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o 

procedimento da fiscalização da execução contratual;  

II - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto 

à fiscalização do objeto do contrato; 

 III - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato 

quanto à fiscalização dos aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos 

com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, 

fiscais e trabalhista. 
 

Art. 3º Na ausência de fiscal durante a execução contratual as atribuições 

inerentes às atividades deste serão do gestor do contrato.  
 

Art. 4º Para a capacitação das atividades de fiscalização do contrato, o IFRS 

disponibiliza gratuitamente curso com a temática na plataforma Moodle 

(https://moodle.ifrs.edu.br/).  
 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

MARCELO LIMA CALIXTO 
Diretor-geral do Campus Feliz do IFRS 

https://moodle.ifrs.edu.br/
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PORTARIA Nº 137, DE 07 DE OUTUBRO DE 2020 
 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS FELIZ DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições 

legais que lhe são conferidas pela Portaria nº 153, de 17/02/2020, publicada no DOU em 

27/02/2020, RESOLVE: 
 

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como equipe 

de fiscalização do Contrato nº 61/2020, firmado entre o IFRS e a Empresa BRS SP 

SUPRIMENTOS CORPORATIVOS LTDA, que tem por objeto: Contratação de serviços 

continuados de Gerenciamento de Meios Logísticos – Almoxarifado Virtual, quais sejam 

serviços continuados de outsourcing para operação de almoxarifado virtual in company. Os 

servidores deverão exercer as atividades de gestão e fiscalização, conforme disposto na 

Instrução Normativa MPDG nº 05/2017 e no Manual de Gestão e Fiscalização do IFRS, em sua 

versão atualizada. 
 

Gestor do contrato: CAYANE GENRO SANTOS, Matrícula Siape n° 3063556; 
 

Fiscal Técnico: CRISTINA ALVES TEIXEIRA, Matrícula Siape n° 2037624; 
 

Fiscal Administrativo: TARCÍSIO GONÇALVES DA SILVA, Matrícula Siape n° 

2065747. 
 

 Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se:  

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o 

procedimento da fiscalização da execução contratual;  

II - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto 

à fiscalização do objeto do contrato; 

 III - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato 

quanto à fiscalização dos aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos 

com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, 

fiscais e trabalhista. 
 

Art. 3º Na ausência de fiscal durante a execução contratual as atribuições 

inerentes às atividades deste serão do gestor do contrato.  
 

Art. 4º Para a capacitação das atividades de fiscalização do contrato, o IFRS 

disponibiliza gratuitamente curso com a temática na plataforma Moodle 

(https://moodle.ifrs.edu.br/).  

https://moodle.ifrs.edu.br/
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Art. 5º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

 

 

 

MARCELO LIMA CALIXTO 
Diretor-geral do Campus Feliz do IFRS 

 

 
PORTARIA Nº 138, DE 20 DE OUTUBRO DE 2020 

  

O DIRETOR-GERAL do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do 

Rio Grande do Sul - Campus Feliz, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela 

Portaria nº 153, de 17 de fevereiro de 2020, publicada no DOU em 27 de fevereiro de 2020, 

RESOLVE: 
 

ALTERAR o posicionamento do servidor DENIS JEAN REGES BASTOS, 

matrícula SIAPE nº 2165561, CARGO: AUDITOR de NÍVEL: NS, CLASSE: E NÍVEL: 404, para 

NÍVEL: NS, CLASSE: E, NÍVEL: 405, por motivo de PROGRESSÃO POR MÉRITO, a partir 30 

de setembro de 2020. 

 

  

 

 

MARCELO LIMA CALIXTO 
Diretor-geral do Campus Feliz do IFRS 
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PORTARIA Nº 139, DE 26 DE OUTUBRO DE 2020 
 

 

O DIRETOR-GERAL do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do 

Rio Grande do Sul - Campus Feliz, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela 

Portaria nº 153, de 17 de fevereiro de 2020, publicada no DOU em 27 de fevereiro de 2020, 

RESOLVE: 
 

ALTERAR o posicionamento do servidor JOSE EDUARDO THUMS, matrícula 

SIAPE nº 1202366, CARGO: TECNICO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO de NÍVEL: NI, 

CLASSE: D NÍVEL: 303, para NÍVEL: NI, CLASSE: D, NÍVEL: 304, por motivo de 

PROGRESSÃO POR MÉRITO, a partir 05 de abril de 2020. 

  

 

 

MARCELO LIMA CALIXTO 
Diretor-geral do Campus Feliz do IFRS 

 
 

PORTARIA Nº 140, DE 28 DE OUTUBRO DE 2020 
  

O DIRETOR-GERAL do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do 

Rio Grande do Sul - Campus Feliz, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela 

Portaria nº 153, de 17 de fevereiro de 2020, publicada no DOU em 27 de fevereiro de 2020, 

RESOLVE: 
 

ALTERAR o posicionamento da servidora JANE MARUSA NUNES LUIZ, 

matrícula SIAPE nº 1054605, CARGO: CONTADORA de NÍVEL: NS, CLASSE: E NÍVEL: 404, 

para NÍVEL: NS, CLASSE: E, NÍVEL: 405, por motivo de PROGRESSÃO POR MÉRITO, a 

partir 10 de outubro de 2020. 

 

 

 

MARCELO LIMA CALIXTO 
Diretor-geral do Campus Feliz do IFRS 
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PORTARIA Nº 141, DE 30 DE OUTUBRO DE 2020 
  

O DIRETOR-GERAL do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio 

Grande do Sul - Campus Feliz, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela 

Portaria nº 153, de 17 de fevereiro de 2020, publicada no DOU em 27 de fevereiro de 2020, 

RESOLVE: 
 

ALTERAR o posicionamento da servidora FERNANDA MALDANER, matrícula SIAPE nº 

2176107, CARGO: TÉCNICO EM CONTABILIDADE de NÍVEL: NI, CLASSE: D NÍVEL: 404, 

para NÍVEL: NI, CLASSE: D, NÍVEL: 405, por motivo de PROGRESSÃO POR MÉRITO, a partir 

10 de novembro de 2020. 

 

  

 

 

MARCELO LIMA CALIXTO 
Diretor-geral do Campus Feliz do IFRS 
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2. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO  

2.1 GESTÃO DE PESSOAS 

2.1.1 FÉRIAS 
 

SIAPE Nome Período Parcela Exercício 

2165561 DENIS JEAN REGES BASTOS 26OUT2020 a 30OUT2020 2 2020 

1573516 DANIEL LOTHARIO KOCH 13OUT2020 a 22OUT2020 2 2019 

1202366 JOSE EDUARDO THUMS 13OUT2020 a 27OUT2020 3 2020 

1982919 EVANDRO SCHLUMPF 21OUT2020 a 23OUT2020 1 2020 

2327929 DIOLINDA FRANCIELE WINTERHALTER 05OUT2020 a 10OUT2020 3 2019 

2320229 LUIZ ALFREDO FERNANDES LOTTERMANN 20OUT2020 a 13NOV2020 2 2020 

1876907 ANA PAULA WILKE FRANCOIS 26OUT2020 a 14NOV2020 3 2020 

 

2.1.2 LICENÇAS 

2.1.2.1 FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 83 DA LEI Nº 8112/90 DE 11/12/1990 

Servidor Cargo Dias Período 

XXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XXX XXXXXXXXX 
 
 

 

2.1.2.2 FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 97 DA LEI Nº 8112/90 DE 11/12/1990 

Servidor Cargo Dias Período 

XXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XXX XXXXXXXXX 

 

2.1.2.3 FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 102 DA LEI Nº 8112/90 DE 11/12/1990 

Servidor Cargo Dias Período 

XXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XXX XXXXXXXXX 

 
 

2.1.2.4 FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 202 DA LEI Nº 8112/90 DE 11/12/1990 

Servidor Cargo Dias Período 

Ana Paula Wilke François Psicóloga 16 01/10/2020 a 16/10/2020 

 
 

2.1.2.5 FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGOS 207 E 209 DA LEI Nº 8112/90 DE 11/12/1990 

Servidor Cargo Dias Período 

Laura Helena Hahn Nonnenmacer Professora EBTT 180 29/09/2020 a 27/03/2021 
 

 

2.1.3 SUBSTITUIÇÃO DE FUNÇÃO REMUNERADA 

2.1.3.1 FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGOS 38 E 39 DA LEI Nº 8112/90 DE 11/12/1990 
 
 

Titular Substituto 
Função 

do Titular 
(Código) 

Função do 
Substituto 
(Código) 

Período Motivo 

XXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XXXX XXXX XXXX XXXX 

 


